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CON/IISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS. JUSTICA E REDACÃO

PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 05312026, de 301A312026.

ÀUTORIA: Poder Executivo Municipal.
EXPOSICÃO DÂ MATERIÀ: "Concede reajuste aos servidores que integram o Plano de Carreira
e Retnuneração do Grttpa Ocupacional do Magistério do rnunicípia de Sobral e dos (h"ientadores

Educcrcioncris, na forma que indica. "

CONCLUSÃO

Aten«lendo disposto conti<lo nos arts. 44 e 52 do Regimento Intemo, em razão da

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer FAVORÁ\IEL à

O Departamento

correções necessárias, com o

no ato da Redação Final, fica autorizado arealizar ajustes e

adequar o texto normativo as normas técnicas legislativas,

sem prejuizo do mérito da

SALA DAS DA CÂMARA ML]NICIPAL DE SOBRAL, em 31 de março

de 2A26.

Mário V Cavalcante
RELA

Marlon Rodrigues Lopes

MEMBRO
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